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MEMORANDO RELT5

Senhores Conselheiros, Procurador Geral de Contas e Conselheiros Substitutos
Assunto: Projeto de Resolução Normativa, cujo objetivo é a revogação do inciso II e do parágrafo 3º, e, alteração da redação do parágrafo 1º do artigo 34 do Regimento Interno do
TCE/TO.
 

1. Tendo em vista a distribuições de processos (sorteio realizado na sessão ordinária por videoconferência do Pleno, do dia 27/10/2021), coube a esta Relatoria a análise dos autos nº
9.889/2021, que trata sobre Projeto de Resolução Normativa, cujo objetivo é a revogação do inciso II e do parágrafo 3º, e, alteração da redação do parágrafo 1º do artigo 34 do Regimento Interno do
TCE/TO.

 
2. Esclareço que, caso Vossas Excelências queiram apresentar emendas, estas deverão ser encaminhadas ao Gabinete da 5ª Relatoria, por meio deste processo, nos termos e prazos

dos artigos 278 a 280[i], do Regimento Interno deste Sodalício.
 
3. O projeto encontra-se disponível no sistema e-Contas (processo nº 9.889/2021).
 
Atenciosamente,

 

 

[i] Art. 278 – O projeto será submetido à deliberação do Tribunal Pleno, em até vinte dias contados do seu recebimento pelo Relator, podendo ser prorrogado mediante justificativa apresentada ao Plenário.
Art. 279 – Os Conselheiros poderão apresentar emendas ao projeto, encaminhadas diretamente ao Relator, em até dez dias antes da data da sessão plenária de que trata o artigo anterior.
Art. 280 – É facultada aos Auditores e ao Procurador-Geral junto ao Tribunal a apresentação de sugestões em igual prazo e modo previstos no artigo anterior
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